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PREFÁCIO 

 
A Reunião Brasileira de Ensino e Pesquisa em Arquivologia (REPARQ), trata-se acima de tudo 

de um espaço de articulação cientifica, pedagógica e política da Arquivologia. Um espaço 

construído e conquistado por essa comunidade que, apresenta em sua sexta edição indícios de sua 

consolidação.  Assim, desde seu primeiro encontro tem procurado, discutir, evidenciar e trabalhar 

os principais aspectos da pesquisa e do ensino em Arquivologia, mantendo em mais uma edição 

essa prática. 

Nesse cenário, tem-se a realização do VI Reunião Brasileira de Ensino e Pesquisa em 

Arquivologia na Universidade Federal do Pará, sob o tema “A pesquisa e o ensino em 

arquivologia: perspectivas na era digital” ocorrida em setembro de 2019, na cidade do Belém-PA, 

sendo o primeiro encontro de cunho acadêmico-cientifico realizado na região Norte do país na 

área de Arquivologia, o que representa um marco para área. 

O tema concatenado pelos organizadores visou discutir perpectivas recentes da área digital no 

contexto do ensino e pesquisa, consolidando a Arquivologia em uma realidade focada em novos 

paradigmas informacionais e tecnológicos evidenciados em conceitos como “arquivística pós-

custodial” e “Arquivística pós-moderna”, expandindo as visões gerenciais e históricas vigentes 

no campo desde a segunda metade do século vinte. Seja no âmbito teórico, profissional, mas, 

principalmente, no ensino e pesquisa, a Arquivologia busca novas metodologias, interpretações e 

abordagens que permitam sua constante renovação e adaptação a esse cenário complexo que, de 

forma incessante, desafia a área no atual cenário.   

 

Ao longo dos trabalhos aqui publicados, é possível perceber, mais do que nunca, a presença das 

discussões no âmbito da pesquisa e do ensino, sinalizando a consolidação do motivo pela qual a 

REPARQ foi criada.   

 

 Agradecemos também aos apoios da CAPES, UFPA e Fadesp para a realização do evento.  

 

Ao longo da leitura dos trabalhos convidamos todos a discussão, reflexão e aprimoramento das 

mais variadas questões em nosso campo de conhecimento. 

 

 

Thiago Henrique Bragato Barros 

Programa de Pós-Graduação em Ciência da Informação 

 Universidade Federal do Rio Grande do Sul  

Universidade Federal do Pará  

Novembro/2019
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de informações pessoais nos documentos arquivísticos  

Contextual dimensions and requirements that indicate the possibility of recording personal information in archival 
documents 
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Resumo 

O objetivo do estudo é contribuir para as reflexões, no âmbito da Arquivologia e da Ciência da Informação, em torno do justo equilíbrio 
entre o direito de acesso à informação e os direitos à vida privada, à intimidade, à honra e à imagem. Como ponto de partida, a pesquisa 
considerou a possibilidade de irregularidades e/ou dificuldades em relação à definição de informações pessoais. Diante de tal 
possibilidade, buscou-se apresentar um quadro de referência capaz de evidenciar os requisitos que caracterizam tais informações de 
modo a possibilitar a promoção do acesso pleno aos documentos arquivísticos, respeitando as exceções legais ao direito de acesso à 
informação. O exercício de exploração e análise da teoria (resgate teórico) foi realizado mediante dois percursos: no âmbito do Direito 
e no âmbito da Arquivologia. No âmbito do Direito, a finalidade foi explorar a aplicabilidade da Teoria dos Direitos Fundamentais e, 
em seguida, identificar e sintetizar os traços característicos e distintivos, além dos aspectos convergentes, dos direitos fundamentais 
que tutelam a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem, com vistas à compreensão de cada um dos conceitos e sua aplicabilidade 
no caso concreto. Na Arquivologia procurou-se destacar as características próprias dos documentos arquivísticos e a visão 
contemporânea e ampliada do princípio da proveniência, além do conceito de contexto arquivístico. Considerou-se que esses dois 
percursos de exploração e análise da teoria evidenciam requisitos que contribuem na identificação dos documentos arquivísticos que 
devem ser estruturados, gerados, administrados e interpretados como possuidores de informações que violam a intimidade, a vida 
privada, a honra e a imagem das pessoas. 

Palavras-chave: Documento arquivístico; Direito de acesso à informação; Informação pessoal; Contexto arquivístico; Contexto fático; 
Contexto jurídico; requisito. 

 

Abstract 

The aim of this study is contributing to insights, in the realm of Archival Studies and of Information Science, on the fair balance 
between right to information access and rights to private life, intimacy, honor and right image. As a starting point, the research 
considered the possibility of irregularities and / or difficulties in relation to the definition of personal information was verified. In light 
of such possibility, it was aimed to present a framework able to demonstrate the requisites that characterize this information to enable 
the promotion of unrestricted access to archival documents, abiding by the legal exceptions to the right to access to information. The 
exercise of exploration and analysis of the theory (theoretical overview) was conducted in two ways: in the realm of Law and in the 
realm of Archival Studies. In the realm of Law, the aim was to explore the applicability of the Theory of Fundamental Rights and, then, 
identify and summarize their characterizing and distinctive features, besides the converging aspects, of fundamental rights which 
pervade intimacy, private life honor and image, having as a goal the comprehension of each concept and their applicability in real 
cases. In Archival Studies, it was aimed to shed light on the archival documents own characteristics as well as on the contemporary 
and broad view of the provenience principle, besides the concept of archival context. It was taken into account that both ways of 
exploration and analysis of the theory demonstrate the requisites that contribute to the identification of archival documents to be 
generated structured, managed and interpreted as holding information violating individuals’ intimacy, private life, honor and right 
image. 

Keywords: Archival document; Right to information access; Personal information; Archival context; Principle of 
Provenance; Phatic context; Legal context; Requirement. 

 

1 Introdução 

No Brasil, a Lei Federal nº 12.527/2011, denominada 
Lei de Acesso à Informação (LAI), dispôs 
especificamente sobre os procedimentos a serem 
observados pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, com o fim de garantir o direito fundamental 
de acesso a informações previsto na Constituição 

Federal e em conformidade com os princípios básicos da 
administração pública brasileira e suas diretrizes. A Lei 
Federal nº 12.527/2011, associada aos dispositivos 
constitucionais, traz consigo fundamentos para a 
consolidação da democracia, ao permitir ao cidadão 
participar efetivamente do processo de tomada de 
decisão do Estado, conhecer e tomar posse dos seus 
direitos; ao impor aos órgãos e entidades do poder 
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público compromissos e padrões de qualidade de 
atendimento aos cidadãos; ao possibilitar a construção 
de canais eficientes de comunicação entre governo e 
sociedade; e ao exigir a necessidade e o dever do poder 
público de executar com eficiência, eficácia e 
transparência a gestão de informações e documentos.  

Mediante o objetivo proposto, a LAI determina, em seu 
artigo 6º, que cabe aos órgãos e entidades do poder 
público assegurarem a 

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo 
acesso a ela e sua divulgação; II - proteção da informação, 
garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e 
integridade; e III - proteção da informação sigilosa e da 
informação pessoal, observada a sua disponibilidade, 
autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso. 
(BRASIL. Presidência da República, 2011, grifo nosso). 

Em relação à informação pessoal, foco deste trabalho, 
de acordo com a LAI, está “relacionada à pessoa natural 
identificada ou identificável” e o seu tratamento deve 
obedecer aos princípios de transparência. Todavia, 
mantendo-se o respeito à intimidade, à vida privada, à 
honra e à imagem das pessoas, assim como às liberdades 
e garantias individuais. A mesma lei dispõe que as 
informações pessoais relativas à intimidade, vida 
privada, honra e imagem terão seu acesso restrito, 
independentemente de classificação de sigilo, pelo prazo 
máximo de 100 (cem) anos a contar da sua data de 
produção, podendo ser autorizada sua divulgação ou 
acesso por terceiros, diante de previsão legal ou 
consentimento expresso da pessoa a que elas se 
referirem. 

Tendo em vista os dispositivos constitucionais e legais 
sobre a temática em questão, a União, os Estados-
membros, o Distrito Federal e os municípios devem 
divulgar e promover o acesso de informações de 
interesse público e fomentar o desenvolvimento da 
cultura de transparência e do controle social da 
administração pública. Também precisam proteger as 
informações consideradas sigilosas e pessoais com 
eficiência e eficácia.  

De acordo com Silva (2011, p. 178 – 179), os direitos à 
informação, à intimidade, à vida privada, à honra e à 
imagem constituem garantias de uma convivência que 
tem como escopo a dignidade, a liberdade e a igualdade 
de todas as pessoas, devendo ser formalmente 
reconhecidos e concreta e materialmente efetivados. 

Quanto ao direito à informação, Silva (2011, p. 259-260) 
explica que esse direito “não é um direito pessoal, nem 
simplesmente um direito profissional, mas um direito 
coletivo”. Argumenta que o direito à informação é um 
“direito coletivo da informação” ou “direito da 
coletividade à informação”, uma vez que, de acordo com 
o enunciado no inciso XXXIII do artigo 5º da 
Constituição brasileira, “amalgamam-se interesses 
particulares, coletivos e gerais, donde se tem que não se 
trata de mero direito individual”. 

Em relação aos direitos individuais dispostos na 
Constituição, Silva (2011, p. 194) os classifica em cinco 
grupos: direito à vida, direito à intimidade, direito de 
igualdade, direito de liberdade e direito de propriedade. 
No que diz respeito aos conceitos de direito de 
intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das 
pessoas, Silva (2011, p. 206, grifo nosso) explica que: 

De fato, a terminologia não é precisa. Por isso, preferimos 
usar a expressão direito à privacidade, num sentido genérico 
e amplo, de modo a abarcar todas essas manifestações da 
esfera íntima, privada e da personalidade, que o texto 
constitucional [...] consagrou. Toma-se, pois, a privacidade 
como ‘o conjunto de informação acerca do indivíduo que 
ele pode decidir manter sob seu exclusivo controle, ou 
comunicar, decidindo a quem, quando, onde e em que 
condições, sem a isso poder ser legalmente sujeito’. 

Ampliando essa questão, Silva (2011) destaca que “o 
direito à intimidade é quase sempre considerado como 
sinônimo de direito à privacidade” (p. 206, grifo do 
autor), que “não é fácil distinguir vida privada de 
intimidade” (p. 208) e que o direito à preservação da 
honra e da imagem “não caracteriza propriamente um 
direito à privacidade e menos à intimidade” e “sequer 
integra o conceito de direito à vida privada” (p. 209). 

Essa imprecisão terminológica relatada, também é 
percebida, no Brasil, em relação aos termos “pessoal”, 
“particular” e “privado”, bem como suas variações, 
quando correlacionados aos termos “documento” e 
“arquivo”, pois ora se referem ao teor do documento, ora 
à condição da entidade produtora e ora a uma condição 
que justifica o acesso restrito. De acordo com o 
Dicionário Brasileiro de Terminologia Arquivística 
(BRASIL. Arquivo Nacional, 2005, p. 78) o termo 
documento pessoal, por exemplo, é definido como 
aquele “cujo teor é de caráter estritamente particular” e 
como o “documento que serve à identificação de uma 
pessoa”. Já os termos “arquivo pessoal” e “arquivo 
privado” (também chamado de arquivo particular) não 
são associados ao teor, mas às entidades produtoras: o 
primeiro à pessoa física e o segundo à entidade coletiva 
de direito privado, família ou pessoa. (BRASIL. 
Arquivo Nacional, 2005, p. 34-35). O termo 
privacidade, por sua vez, está relacionado ao acesso: 
“direito que protege os indivíduos da divulgação não 
autorizada de informações de caráter pessoal”. 
(BRASIL. Arquivo Nacional, 2005, p. 137).  

Destacam-se, também, as confusões terminológicas em 
relação aos termos documentos sigilosos e documentos 
pessoais. Ressalta-se que, no Brasil, até a promulgação 
da Lei de Acesso, de acordo com o disposto no § 1º do 
art. 23 da Lei Federal 8.159/1991, os documentos que 
continham informações relativas à intimidade, à vida 
privada, à honra e à imagem também eram considerados 
sigilosos. No § 1º do art. 23 da Lei Federal 8.159/1991, 
revogado pela LAI, constava que: “os documentos cuja 
divulgação ponha em risco a segurança da sociedade e 
do Estado, bem como aqueles necessários ao resguardo 
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da inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da 
honra e da imagem das pessoas são originariamente 
sigilosos”. Com a promulgação da LAI, atualmente, é 
considerada informação sigilosa apenas “aquela 
submetida temporariamente à restrição de acesso 
público em razão de sua imprescindibilidade para a 
segurança da sociedade e do Estado”, ao passo que é 
considerada informação pessoal “aquela relacionada à 
pessoa natural identificada ou identificável”.  

Ressalta-se que, na literatura especializada, também 
alguns autores tratam os documentos possuidores de 
informações pessoais como sigilosos. Hott (2012, p. 
207), por exemplo, relata que, para Duchein (1983), os 
documentos sigilosos podem ser categorizados em 3 
grupos: “documentos relativos à segurança nacional e à 
ordem pública; documentos relativos à vida privada [das 
pessoas]; e documentos relativos aos segredos 
protegidos por lei.” 

Ainda sobre a questão terminológica, as expressões 
“informação do setor público”, “informação 
governamental” e “informação de domínio público” 
muitas vezes são consideradas, equivocadamente, 
enquanto sinônimas e/ou são mal compreendidas. Vale 
ressaltar que, tendo como referência as explicações de 
Uhlir (2006), Indolfo (2013, p. 8) observa que: “pode-se 
considerar que toda informação governamental é uma 
informação pública, mas que nem toda informação de 
domínio público provém necessariamente de uma 
informação governamental”. Porém, acrescenta-se a 
seguinte questão: toda informação pública ou 
informação governamental deve ser de domínio 
público? Pergunta esta que o próprio Uhlir (2006, p. 28) 
responde de maneira negativa, mediante o esquema 
apresentado no quadro abaixo (Figura 1): 

 
Figura 1. Os relacionamentos entre os diferentes tipos de 

informação do setor público e informação privada 
 

Informação do Setor 
Público 

Informação do Setor 
Privado 

Informação de 
domínio 
público 

Informação produzida 
e voluntariamente 
disponibilizada sem 
proteção por governos 
ou organizações 
internacionais. Como 
princípio geral, 
presume-se que a 
informação produzida 
pelo setor público 
pode fazer parte do 
domínio público 
governamental, a 
menos que esteja 
expressamente 
protegida. 

Informação de domínio 
público que não esteja 
no domínio público 
governamental. Isso 
inclui informação que 
não está mais protegida, 
não é passível de 
proteção, ou está 
expressamente 
franqueada no domínio 
público por detentores 
de direitos privados. 

 
Informação do Setor 

Público 
Informação do Setor 

Privado 

Informação 
protegida 

Informação do setor 
público protegida por 
propriedade 
intelectual ou por 

Informação de 
propriedade de 
particulares que esteja 
protegida por 

outras medidas, tais 
como leis de proteção 
da segurança nacional 
ou a privacidade 
pessoal. 

propriedade intelectual, 
por leis como as de 
propriedade pessoal ou 
a confidencialidade (por 
exemplo, segredo 
comercial) ou por 
contrato. 

Fonte: ULHIR (2006, p. 28). 

Diante das imprecisões em relação aos termos 
intimidade, vida privada, honra e imagem, citados nos 
textos legais mencionados, e ao termo pessoal, na 
literatura arquivística, além dos termos informação 
pública e informação de domínio público, no senso 
comum, surgem as seguintes indagações: Quais as 
peculiaridades, circunstâncias e conjunturas que 
marcam, caracterizam e definem certas informações, 
contidas nos documentos arquivísticos públicos, como 
informações que violam a intimidade, a vida privada, a 
honra e a imagem? Tendo em vista os direitos 
fundamentais (individuais, coletivos e sociais), como se 
caracterizam essas exceções legais ao direito de acesso 
à informação? 

Nesse sentido, este trabalho apresenta resultados da 
pesquisa de doutoramento realizada e defendida no 
âmbito do Programa de Pós-graduação em Ciência da 
Informação da Escola de Ciência da Informação da 
Universidade Federal de Minas Gerais (PPGCI-UFMG), 
cujo problema de pesquisa e o objetivo geral foram 
assim construídos: 

 
Figura 2 - Problema e objetivos de pesquisa 

Problema de pesquisa Objetivo geral 
Quais são os requisitos que 
indicam que determinados 
documentos arquivísticos 
devem ser estruturados, 
gerados, administrados e 
interpretados como 
possuidores de informações 
que violam a intimidade, a 
vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas 
(informações pessoais)? 

Construir uma 
plataforma teórica 
capaz de 
evidenciar 
requisitos que 
caracterizam as 
informações 
pessoais. 

Fonte: Elaborado pelo autor. 
 
Entre os objetivos específicos [1], destaca-se aqui os 
seguintes:  

- explorar a aplicabilidade da Teoria dos Direitos 
fundamentais. 

- explorar os significados e aplicabilidade dos 
termos intimidade, vida privada, honra e 
imagem elencados nos dispositivos 
constitucionais e legais brasileiros. 

- explorar os significados e aplicabilidade dos 
conceitos de documento arquivístico, princípio 
da proveniência, contexto arquivístico e acesso 
pleno aos documentos arquivísticos. 
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- identificar e esquematizar os requisitos 
(conjunto de características, atributos, 
propriedades, funções, habilidades e/ou 
comportamentos) que auxiliam na 
caracterização e definição de categorias de 
informações pessoais nos documentos 
arquivísticos, ou seja, os requisitos que 
caracterizam e definem as informações que 
violam a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas. 

Partiu-se do pressuposto que, para que a questão 
suscitada fosse respondida, era necessário compreender 
e analisar o contexto dos documentos arquivísticos, 
identificando e mapeando os fatores e fenômenos que 
determinam diretamente seus conteúdos e como estes 
devem ser estruturados [2], gerados [3], administrados e 
interpretados. Segundo Thomassem (2006, p. 10), esses 
fatores e fenômenos compreendem o contexto 
arquivístico: contexto de proveniência (contexto 
organizacional, contexto funcional e contexto de 
procedimentos administrativos), o contexto 
administrativo e o contexto de uso dos documentos, que 
são determinados pelo contexto sócio-político, cultural 
e econômico. Também foi considerado que para que um 
órgão público possa observar a publicidade dos seus atos 
e informações como preceito geral e ter o sigilo como 
exceção, bem como fomentar com eficiência e eficácia 
o desenvolvimento da cultura de transparência, do 
controle social da administração pública e a proteção das 
informações consideradas, as dimensões contextuais dos 
documentos arquivísticos, principalmente aquelas 
relativas à proveniência, precisam ser concebidas. 

Considerou-se, ainda, que o processo de interpretar, 
compreender e aplicar dispositivos constitucionais e 
legais a respeito da vida privada, da intimidade, da honra 
e da imagem também envolve fatores e fenômenos 
contextuais. Destaca-se que, dentro da linha de 
pensamento aqui colocada em pauta, a interpretação, a 
compreensão e a aplicação dos preceitos dispostos em 
um texto legal não constituem a reprodução de um 
conjunto de imperativos fixos e unívocos. Ao contrário, 
esses processos precisam revelar o sentido e o alcance 
apropriado da lei para a vida real, tendo como referência 
o contexto das entidades (físicas ou jurídicas) que 
produziram, receberam e/ou acumularam os 
documentos arquivísticos, ou seja, o que, por quem, para 
quem, por que, para que, quando, onde, como e em que 
condições as informações foram coletadas, registradas e 
utilizadas. 

Partindo-se da possibilidade de irregularidades e/ou 
dificuldades em relação à definição de informações 
pessoais, conforme pode ser verificado em Silva e 
Venâncio (2016) [4], buscou-se apresentar um quadro 
de referência capaz de evidenciar os requisitos que 
caracterizam tais informações de modo a possibilitar a 
promoção do acesso pleno aos documentos 
arquivísticos, respeitando as exceções legais ao direito 

de acesso à informação. O exercício de exploração e 
análise da teoria (resgate teórico) foi realizado mediante 
dois percursos (estratégia metodológica): no âmbito do 
Direito e no âmbito da Arquivologia.  

No âmbito do Direito, a finalidade foi compreender o 
significado da expressão “ter um direito”, explorar a 
aplicabilidade da Teoria dos Direitos Fundamentais 
(uma vez que tanto o direito de acesso à informação, 
quanto os direitos à vida privada, à intimidade, à honra 
e à imagem integram o rol dos direitos fundamentais). 
Feito isso, buscou-se identificar e sintetizar os traços 
característicos e distintivos, além dos aspectos 
convergentes, dos direitos fundamentais que tutelam a 
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem, com 
vistas à compreensão de cada um dos conceitos e sua 
aplicabilidade no caso concreto.  

Na Arquivologia procurou-se destacar as características 
próprias dos documentos arquivísticos e a visão 
contemporânea e ampliada do princípio da proveniência, 
além do conceito de contexto arquivístico. Considerou-
se que esses dois percursos de exploração e análise da 
teoria evidenciariam requisitos que contribuem na 
identificação dos documentos arquivísticos que devem 
ser estruturados, gerados, administrados e interpretados 
como possuidores de informações que violam a 
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas. 

 

2 O regaste teórico no âmbito do Direito 

Em relação ao exercício de exploração e análise da 
teoria no âmbito do Direito, o objetivo não foi apresentar 
os fundamentos e perspectivas do Direito para a 
comunidade jurídica, mas buscar na área jurídica 
conhecimentos que normalmente não circulam e nem 
são explorados na Arquivologia e na Ciência da 
Informação. Ressalta-se que tais saberes são 
extremamente necessários aos arquivistas e cientistas da 
informação, pois os documentos arquivísticos têm como 
funções provar e testemunhar os atos de uma entidade 
em um contexto jurídico-administrativo. Além disso, 
mesmo existindo relações interdisciplinares entre a 
Arquivologia e o Direito e entre a Ciência da Informação 
e o Direito e, consequentemente, entre as três áreas do 
conhecimento, simultaneamente, as quais deveriam ser 
estreitadas, percebe-se que os movimentos nesse sentido 
são insignificantes no cenário acadêmico brasileiro. 
Vale ressaltar que, nos cursos de graduação e pós-
graduação em Arquivologia e de pós-graduação em 
Ciência da Informação, as relações interdisciplinares 
com o Direito, quando apresentadas, são pouco 
exploradas. Portanto, o objetivo não foi distanciar dos 
conhecimentos arquivísticos, mas buscar por 
conhecimentos em uma área afim e pouco explorada. 

No tocante à exploração quanto à aplicabilidade da 
Teoria dos Direitos Fundamentais, utilizou-se como 
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parâmetro teórico, a obra “Teoria dos direitos 
fundamentais”, do jurista alemão Robert Alexy, um 
clássico no estudo dos Direitos Fundamentais e 
referência de vários doutrinadores e juristas brasileiros, 
sem deixar de considerar abordagens e acréscimos de 
outros autores – por exemplo, Vieira (2006) e Nunes 
(2014).  

Com a revisão de literatura considerou-se no 
desenvolvimento da pesquisa o seguinte: O disposto nos 
incisos X, XIV e XXXIII do art. 5º da Constituição 
Federal (BRASIL. Constituição, 1988) a respeito do 
acesso à informação e da inviolabilidade da intimidade, 
da vida privada, da honra e da imagem possuem a 
natureza de princípios, por não compreenderem 
mandamentos definitivos ou absolutos, mas prima facie. 
Em outras palavras, tratam de mandamentos de 
otimização em face das possibilidades fáticas. 
Contemplam razões que podem ser afastadas ou 
restringidas em função de procedimentos que são 
fundamentados por outros princípios (e vice-versa). No 
entanto, espera-se que, como princípios, o acesso à 
informação e a inviolabilidade da intimidade, da vida 
privada, da honra e da imagem sejam realizados na 
maior medida possível dentro das possibilidades 
jurídicas e fáticas existentes (necessidade de verificação 
da extensão da discricionariedade). Isso pressupõe uma 
análise cuidadosa de cada situação concreta 
(circunstâncias/contexto de cada caso particular), tendo 
como fundamento o sopesamento dos interesses 
envolvidos. São normas relativamente gerais, que 
possuem uma importância substancial e compreendem 
razões para o estabelecimento de um sistema de regras, 
como a LAI, por exemplo, compondo ambos (princípios 
e regras) um “modelo combinado” de direitos 
fundamentais.  

Cumprida a análise teórica a respeito da aplicabilidade 
da Teoria dos Direito Fundamentais, julgou-se 
importante verificar os traços característicos e 
distintivos, assim como a aplicabilidade dos direitos à 
imagem, à honra, à vida privada e à intimidade. 

A exploração e análise da teoria a respeito do conceito e 
aplicabilidade do direito à imagem foram realizadas 
considerando, principalmente, os seguintes autores: 
Chaves (1972), Moraes (2011), Affornalli (2012), 
Araújo (2013), Vendrusculo (2016). Finalizadas a 
exploração e análise considerou-se, no âmbito da 
pesquisa, que, a violação à imagem se dá quando uma 
pessoa (física ou jurídica), não estando autorizada e/ou 
fundamentada nas situações/hipóteses e limitações 
reconhecidas como legítimas, faça uso, veicule ou 
divulgue a imagem (nas suas diferentes concepções e 
significados) de outra pessoa, contra a sua vontade, 
causando-lhe danos (lesões/prejuízos – diminuição ou 
destruição) em seus bens, valores e interesses morais 
e/ou patrimoniais (conforme sintetizado e 
esquematizado no Apêndice A). Vale ressaltar que, em 
determinadas situações/hipóteses, entre elas os casos de 

consentimento (tácito ou expresso) e as limitações 
reconhecidas como legítimas (apresentadas no Apêndice 
B), certas condições precisam ser respeitadas. 

A exploração e análise da teoria a respeito do conceito e 
aplicabilidade do direito à honra foram realizadas 
considerando, principalmente, os seguintes autores: 
Amarante (2005), Aranha (2005), Bornholdt (2010) e 
Barroso (2015). Diante da revisão de literatura realizada, 
considerou-se, no âmbito da pesquisa, que a violação à 
honra se dá quando uma pessoa (física ou jurídica), não 
estando fundamentada nas situações/hipóteses e 
limitações reconhecidas como legítimas, imputar, 
propalar e/ou divulgar um fato determinado ou 
afirmação genérica, eticamente degradante, 
injustificado ou ilegítimo, conforme as conjunturas 
sociais, locais e temporais, resultando em acusação, 
ofensa, ataque, agressão, xingamento, insulto, 
depreciação e/ou ridicularização (zombaria) de outra 
pessoa, ou seja, causando-lhe danos injuriosos, 
difamatórios ou caluniosos (conforme sintetizado e 
esquematizado no Apêndice C). Assim como acontece 
no direito à imagem, vale ressaltar que, também no caso 
do direito à honra, em determinadas situações/hipóteses, 
entre elas os casos de consentimento (tácito ou expresso) 
e as limitações reconhecidas como legítimas 
(apresentadas no Apêndice D), certas condições 
precisam ser respeitadas. 

Quanto ao resgate teórico a respeito dos direitos à vida 
privada e à intimidade, ele foi realizado utilizando as 
obras dos seguintes autores: Dotti (1980), Habermas 
(2003), Silva (2003), Teixeira e Haeberlin (2005), 
Doneda (2006), Cachapuz (2006),  Agostini (2011), 
Gamiz (2012), Robl Filho (2013), Arendt (2014) e 
Xavier (2014). Após a exploração e análise das obras em 
questão, considerou-se, no âmbito da pesquisa, que:  

a) a violação da vida privada (lato sensu) se dá quando 
uma pessoa (física ou jurídica) intromete, invade, 
manipula, divulga e/ou publica, sem autorização e 
indevidamente, independente de má fé, assuntos, fatos e 
aspectos que compreendem aspectos, circunstâncias e 
manifestações relativas aos espaços exclusivos do 
indivíduo (em grau médio) em que acontecem relações 
de convivência moderada (reservada – número limitado 
de pessoas) com outros indivíduos e que exige 
comunicabilidade. (Conforme sintetizado e 
esquematizado no Apêndice E) 

b) a violação da intimidade inter-relacional se dá quando 
uma pessoa (física ou jurídica) intromete, invade, 
manipula, divulga e/ou publica, sem autorização e 
indevidamente, independente de má fé, assuntos, fatos e 
aspectos que compreendem aspectos, circunstâncias e 
manifestações relativas aos espaços exclusivos do 
indivíduo (grau mínimo) em que acontecem relações de 
convivência mínima com outros indivíduos (mais 
reservada – número limitadíssimo de pessoas) e que 
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exige comunicabilidade. (Conforme sintetizado e 
esquematizado no Apêndice E) 

c) a violação da intimidade subjetiva se dá quando uma 
pessoa (física ou jurídica) intromete, invade, manipula, 
divulga e/ou publica, sem autorização e indevidamente, 
independente de má fé, assuntos, fatos e aspectos que 
compreendem aspectos, circunstâncias e manifestações 
relativas aos espaços exclusivos do indivíduo (grau 
máximo) em que não acontecem relações de 
convivência com outros indivíduos, mas de vivência 
consigo mesmo, e que não exige comunicabilidade. 
(Conforme sintetizado e esquematizado no Apêndice E) 

Vale ressaltar que, também no caso dos direitos à vida 
privada e à intimidade, em determinadas 
situações/hipóteses, entre elas os casos de 
consentimento (tácito ou expresso) e as limitações 
reconhecidas como legítimas (apresentadas no Apêndice 
F), certas condições precisam ser respeitadas. 

Entende-se que os Apêndices A, C e E sintetizam, no 
âmbito da pesquisa, os traços característicos e 
distintivos do direito à imagem, do direito à honra e dos 
direitos à vida privada e intimidade, respectivamente; e 
evidenciam os requisitos que podem auxiliar na 
identificação de documentos arquivísticos que devem 
ser estruturados, gerados, administrados e interpretados 
como possuidores de informações pessoais que tais 
direitos. Por sua vez, os Apêndices B, D e F apresentam 
as exceções ao exercício dos direitos em questão. 

 

3 O regaste teórico no âmbito da Arquivologia 

No âmbito da Arquivologia, o resgate teórico a respeito 
das características próprias e da utilidade dos arquivos e 
documentos arquivísticos e, principalmente, da visão 
ampliada do princípio da proveniência e do conceito de 
contexto arquivístico, se deu, principalmente, por 
intermédio dos seguintes autores nacionais e 
internacionais: Bearman e Lytle (1985), Bellotto (2010, 
2014 e 2016), Cook (1992), Delmas (2010), Douglas 
(2016), Duchein (1983), Horsman (2002), Jimerson 
(2008), Ketelaar (1996), Martín-Pozuelo Campillos 
(1996), Rodrigues (2010), Rosseau e Couture (1998), 
Sousa (2007) E Thomassem (2006). 

Após exploração e análise das obras em questão 
entende-se, no âmbito da pesquisa, que: 

Os componentes do contexto arquivístico (Figura 3) e, 
consequentemente, a proveniência e a ordem original 
são requisitos que contribuem para a identificação dos 
documentos arquivísticos que devem ser estruturados, 
gerados, administrados e interpretados como 
possuidores de informações que violam a intimidade, a 
vida privada, a honra e a imagem das pessoas. Parte-se 
do pressuposto que a análise de tais dimensões 
contextuais, principalmente aquelas relativas à 
proveniência, precisam ser consideradas, uma vez que 

os documentos arquivísticos não se restringem às 
informações neles registradas (o conteúdo). Os 
significados dos documentos arquivísticos ultrapassam 
seus conteúdos, uma vez que eles refletem, justificam, 
provam e testemunham a essência da entidade produtora 
(sua institucionalização, sua necessidade social e suas 
funções). Além disso, sua gênese compreende o 
resultado do cumprimento das atividades da entidade 
produtora ou a ordem para que elas se realizem. Em 
outras palavras, são resultados legítimos e legitimados 
do caso concreto, são a união do actio e do conscriptio 
que compõem a rotina jurídico administrativa da 
entidade produtora. 

Tendo como referência os argumentos dos autores 
elencados na revisão de literatura, considera-se que o 
contexto arquivístico e a proveniência podem ser 
representados e esquematizados na seguinte figura: 

Figura 3. Contexto arquivístico e proveniência 

Esse entendimento tem como base as seguintes 
considerações apontadas na revisão de literatura 
realizada no âmbito da pesquisa: 

a) Os documentos arquivísticos têm relação direta, 
indissolúvel e dinâmica com quem fornece as 
informações que registram, quem as estabelece e quem 
as atesta; e se destinam a determinada(s) pessoa(s). 

b) Os documentos arquivísticos têm uma relação direta, 
indissolúvel e dinâmica com as funções e as atividades 
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próprias da sua entidade produtora/acumuladora e com 
os outros documentos que compõem o respectivo 
arquivo. 

c) Nenhuma ação da entidade produtora/acumuladora é 
composta por um único passo, e sim por uma sucessão 
contextualizada deles. Além disso, nenhum passo é 
isolado e independente daqueles que o precedem ou 
daqueles que o sucedem. Isso também ocorre com os 
documentos arquivísticos que, produzidos para 
viabilizar ou comprovar determinada(s) ação(ões), 
representam os atos necessários ao seu cumprimento. 

d) As ações da entidade produtora/acumuladora 
(compostas por procedimentos e etapas) materializam e 
acompanham os documentos arquivísticos durante todo 
o seu ciclo de vida. Cada ação, cada procedimento e cada 
etapa do procedimento correspondem a documentos 
arquivísticos específicos (únicos). 

e) Os documentos arquivísticos são capazes de 
demonstrar como decorrem e/ou decorreram as relações 
administrativas, políticas e sociais da entidade 
produtor/acumuladora, tanto no âmbito interno como 
externo. Essas relações podem se dar com outras 
entidades de mesmo nível ou com as que lhes são, 
hierarquicamente, superiores ou inferiores. 

f) Os documentos arquivísticos são resultantes dos atos 
de causa e/ou efeito (do que, por quem, para quem, por 
quê, para quê, quando, onde, como, em que condições) 
e do ser e do existir das entidades 
produtoras/acumuladoras. 

g) Os documentos arquivísticos nascem para dar vida à 
razão de suas origens. 

h) Os documentos arquivísticos são produzidos e devem 
ser organizados mediante as necessidades de cada ação, 
e não por uma escolha arbitrária. 

i) Os documentos arquivísticos são provas (refletem 
tempo e circunstância, o que os torna únicos), antes de 
serem informação. 

j) Enquanto provas, os documentos arquivísticos, 
involuntariamente, são capazes de testemunhar 
objetivamente sobre os atos. 

k) Os documentos arquivísticos conseguem ser provas 
justamente por causa da simbiose indivisível entre 
produtor – contexto – gênese – função. 

l) Os documentos arquivísticos não são apenas 
informação (no sentido de conteúdo), mas também 
potenciadores de informação. 

m) Os documentos arquivísticos são resultado e prova 
de uma atividade contextualizada; assim, em um 
primeiro momento, as informações neles registradas, 
por mais abrangentes que sejam, são vinculadas e 
marcadas por essas atividades e seus contextos. 

n) Os documentos arquivísticos compreendem 
instrumentos disponíveis aos usuários (internos e 
externos), nos quais as informações estão registradas. 

o) A informação dos documentos arquivísticos não se 
resume ao que se passa, ela também se refere ao que 
permanece antes e após a execução dos atos pela 
entidade produtora. A informação é o reflexo da 
natureza e significado do documento arquivístico no seu 
contexto e circunstâncias. 

p) A força probatória dos documentos arquivísticos não 
está relacionada apenas à informação contida no 
documento em si, mas, principalmente no contexto em 
que foram produzidos/acumulados, correspondendo às 
relações que os documentos arquivísticos possuem com 
as ações para as quais serviram de instrumentos, 
conferindo-lhes um caráter específico, autêntico e único. 

q) São registradas nos documentos arquivísticos 
informações sobre o estabelecimento, a competência, as 
atribuições, as funções, as operações e as atuações 
levadas a efeito pela entidade produtora/acumuladora no 
decorrer da sua existência. 

r) O exercício de caracterização e diferenciação dos 
documentos arquivísticos reflete dois movimentos 
cumulativos e não excludentes: (1) o contexto de 
produção e (2) a compreensão da informação veiculada. 

s) Os conteúdos, ou seja, as informações registradas nos 
documentos arquivísticos são frutos de um contexto 
relacional e comunicacional que não pode deixar de ser 
considerado. 

t) A compreensão dos conteúdos dos documentos 
arquivísticos depende da compreensão do contexto 
arquivístico, principalmente, o contexto de produção. 

u) Tanto o ambiente quanto o conteúdo dos documentos 
arquivísticos são delimitados e definidos pelo sujeito 
produtor/acumulador (pessoa física ou jurídica). 

v) A necessidade de acesso aos documentos 
arquivísticos se dá em três dimensões: prática/técnica, 
popular e acadêmica, as quais não necessariamente 
compreendem o contexto em que as informações foram 
coletadas e registradas. 

x) os documentos arquivísticos são utilizados para: (1) 
provar - fundamentar tanto os direitos quanto as 
obrigações do produtor, (2) lembrar - continuidade das 
ações que compõem a vida dos indivíduos (3) 
compreender - experiências e saberes técnicos e 
científicos, (4) identificar-se - instrumentos de 
referências para a vida dos indivíduos, enquanto fontes 
de consciência de suas existências e de promoção de 
suas relações sociais. 

Tendo como referência essas considerações, defende-se 
que os componentes do contexto arquivístico, entre eles 
o próprio documento arquivístico (enquanto reflexo, 
prova e testemunho do seu contexto), não respondem 
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apenas à pergunta o quê? (conteúdo), mas também 
respondem às perguntas por quem, para quem, por 
quê, para que, quando, onde, como e em que 
condições as informações foram coletadas, 
registradas e utilizadas? Dessa forma, a informação 
contida no documento arquivístico não se resume ao 
conteúdo que foi registrado; seu significado autêntico e 
íntegro (completo) compreende a soma do actio (a ação 
contextualizada) com o conscriptio (o registro 
contextualizado); e, desse modo, cada um desses 
requisitos precisam ser considerados tanto no tratamento 
quanto na promoção do acesso dos documentos 
arquivísticos. 

 

4 Os requisitos que indicam a possibilidade de 
registro de informações pessoais nos documentos 
arquivísticos 

Finalizados os dois percursos de exploração e a análise 
da teoria, no Direito e na Arquivologia, buscou-se 
fundamentar a hipótese de que os elementos que 
compõem o contexto arquivístico são capazes de 
evidenciar os requisitos que contribuem para a 
identificação dos documentos arquivísticos que devem 
ser estruturados, gerados, administrados e interpretados 
como possuidores de informações que violam a 
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas.  

Além disso, considerou-se que a interpretação, a 
compreensão e a aplicação dos preceitos dispostos nos 
textos constitucionais e legais brasileiros sobre 
intimidade, vida privada, honra e imagem não 
constituem uma reprodução de um conjunto de 
imperativos fixos e unívocos. Tais procedimentos 
precisam revelar o sentido e o alcance apropriado da lei 
para a vida real, conforme praticado pelo Direito, tendo 
como referência o contexto e as circunstâncias do caso 
concreto (a extensão da discricionariedade), assim como 
os interesses, bens, valores, alcances e os limites de 
aplicação de cada um dos direitos em pauta. Entende-se 
que, na busca da discricionariedade, ou seja, do contexto 
fático e do contexto jurídico, as respostas que se 
pretende encontrar, nos casos de colisões entre os 
direitos em questão, também podem ser obtidas com o 
auxílio dos elementos do contexto arquivístico.  

Assim, conclui-se que as dimensões contextuais 
consideradas no âmbito da Arquivologia e no âmbito do 
Direito compreendem, juntas, os requisitos que indicam 
a possibilidade de registro de informações pessoais nos 
documentos arquivísticos. 

No nosso entendimento, as respostas que devem ser 
procuradas nos casos de colisões entre o direito de 
acesso à informação e os direitos à intimidade, à vida 
privada, à honra e à imagem, quando as informações 
solicitadas estão contidas em documentos arquivísticos, 
são aquelas que os componentes do contexto 

arquivístico, em especial a proveniência, ajudam a 
responder, pois conferem ao documento seu poder de 
prova e testemunho dos atos e interesses envolvidos e 
dão ao conteúdo do documento, ou seja, à informação, 
seu significado autêntico e íntegro (completo) (Figura 
4). 

Figura 4. Sopesamento  

Fonte: Elaboração própria. 

 

Como instrumento de auxílio para a análise, 
compreensão e correlação do contexto arquivístico com 
o contexto fático e o contexto jurídico, quando diante de 
documentos arquivísticos com informações que 
possivelmente podem ser informações pessoais, 
recomenda-se o uso dos quadros elaborados no âmbito 
desta pesquisa que apresentam os traços característicos 
e distintivos do direito à imagem (Apêndices A e B), do 
direito à honra (Apêndices C e D), do direito à vida 
privada e à intimidade (Apêndices E e F).  

Dito isso, defende-se que as dimensões contextuais que 
compõem a Figura 4 e os quadros dispostos nos 
Apêndices supramencionados, resultados da exploração 
e sistematização da plataforma teórica apresentada no 
decorrer deste artigo, compreendem os requisitos que 
indicam que determinados documentos arquivísticos 
devem ser estruturados, gerados, administrados e 
interpretados como possuidores de informações que 
violam a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 
das pessoas (informações pessoais).  

 

5 Conclusão 

A Lei de Acesso à Informação é uma conquista de valor 
inestimável para a sociedade brasileira. Porém, todas as 
precauções precisam ser tomadas em relação aos 
documentos arquivísticos, para que o acesso à 
informação seja responsável e de qualidade, atendendo, 
principalmente, às expectativas da sociedade em relação 
aos seus direitos, que não se resumem apenas ao de 
acesso à informação. Transparência não é sinônimo de 
negligência e imprudência. 
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Vale destacar que, para que um órgão público possa 
observar a publicidade dos seus atos e informações 
como preceito geral e ter o sigilo como exceção, bem 
como fomentar o desenvolvimento da cultura de 
transparência e do controle social da Administração 
Pública e proteger as informações consideradas pessoais 
com eficiência e eficácia, as dimensões contextuais aqui 
elencadas, principalmente aquelas relativas ao contexto 
arquivístico e à proveniência, precisam ser 
consideradas.  
 

Notas 
 
[1] Também se configurou como objetivo específico da 

pesquisa, no âmbito do doutoramento, analisar os pedidos 
de informações junto ao Poder Executivo Federal com 
negativa de acesso por conterem “dados pessoais” e cujos 
os dados estão disponíveis no e-SIC da CGU. Parte dos 
resultados obtidos nesta etapa da pesquisa foram 
publicados em Silva e Venâncio (2016). No artigo em 
questão, após realizarem uma primeira sondagem, 
referente aos dois primeiros anos de aplicação da Lei de 
Acesso à Informação no Poder Executivo Federal, 
verificaram uma imprecisão em relação aos termos 
informação pessoal, intimidade, vida privada, honra e/ou 
imagem e confirmaram a necessidade da realização de um 
estudo sobre a temática em questão. Também concluíram 
que: “existe uma possibilidade real de irregularidades e/ou 
uma dificuldade por parte dos servidores, órgãos e 
entidades do Poder Executivo Federal no quesito definição 
de informações pessoais; bem como ocorre uma 
dificuldade por parte do cidadão, em relação aos pedidos 
de informação apresentados.” Diante do exposto, 
apontaram que frente a essa constatação, justifica-se a 
necessidade de construir uma plataforma teórica capaz de 
evidenciar requisitos que caracterizam as informações 
pessoais, de modo que seja possível promover o acesso 
pleno aos documentos arquivísticos públicos, respeitando 
as exceções legais de acesso.”  (SILVA; VENÂNCIO, 
2016, p. 86) Os dados completos a respeito dessa etapa da 
pesquisa encontram-se disponíveis na tese de doutorado. 

 [2] Entendido aqui como o momento de composição do 
documento, ou seja, a seleção da espécie documental, 
tendo como referência a identificação jurídico-
administrativa do ato que se pretende documentar.  Uma 
vez selecionada a espécie documental, os elementos 
semânticos e circunstanciais serão submetidos a fórmulas 
diplomáticas pré-estabelecidas (fixação do texto). 

[3] Entendido aqui como o momento em que se conclui todas 
as etapas da gênese documental (tradição documental); 
quando então, o documento passa a ser reconhecível em 
função da sua proveniência, espécie, tipologia, elementos 
(intrínsecos e extrínsecos) e características (fixidez, 
naturalidade, unicidade, organicidade, imparcialidade e 
autenticidade). 

[4] Conforme explicado na nota [1]. 
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Apêndice A – Possibilidades de violação do direito à imagem 

Fonte: Elaboração própria, com base na revisão de literatura. 
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Apêndice B – Exceções ao exercício do direito à imagem 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Elaboração própria, com base na revisão de literatura. 
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Apêndice C – Possibilidades de violação do direito à honra 

 

Fonte: Elaboração própria, com base na revisão de literatura. 
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Apêndice D – Exceções ao exercício do direito à honra 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Elaboração própria, com base na revisão de literatura. 
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Apêndice E – Possibilidades de violação dos direitos à vida privada e à intimidade 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Elaboração própria, com base na revisão de literatura. 
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Apêndice F – Exceções ao exercício dos direitos à vida privada e à intimidade 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Elaboração própria, com base na revisão de literatura. 


